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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Adminiíração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muíaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais ê legais pertinentes, assim se manifestam:

L - OUORUM ÉXtGtD,O PARAVOÍ ACÂiO

Em seus Arts. 219, 22I, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projêtos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 59 de 2010212025 que Institui a kmana dd Prevenção contra

doenÇas ocupdcionais dos profrssionais de educação no município de Muriaé e da

outras providências, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicíDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interese local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Plunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pelã competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.
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Além disso, é importante ressàltar que muito embora o artigo 24, )or' disponha

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre "proteção à

inÉncia e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber".

Da Leo islacão co nstituciond I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princíDios de Competência Legislativa assegurados ao Munictpio e

insculpidos no ãrtigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do ãrtigo 22 da Constituição

Federal, e tamlÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O poeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do l\4unicípio, mesmo em que ele não fo§'e o único intêressado, desde que

sêia o principô|. É a suà predominância; tudo que repercute direta e imedhtamente na vida

municipal é de interessê locêj". (CASTRO José Nilo de, in Direito f4unicipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del R€y, 8êlo Horizonte, 1999, p. 49),

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes lvleirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.
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"Vale ressôltar que essa competência do Municípao para legislar 'sobre assuntos de Interesse

local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual no que couber'- ou sêja,

êm assuntos em que predoínine o interesse locál - ampliam significátivamente a atuação

legislativa dâ Câmara de Veíeadoíes.

(...)

Leis de iniclâtl'va da Cámara, ou mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a leí

orgánicn municipal não resêrva, expressa e privativamente, à inidaüva do prefeito. Às his

orgânicas municipais devem reprcduzir, dentre as matérias previstàs nos arts. 61, §1o e 165 dâ

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo locô|, os pro.jetos de lei que disponham sobre a criação,

eslruturação e atribuiçôês das secretarias, órgãos e entes da AdministraÉo Pública Municipal;

matéri,a de organização adminlstrativa e planejamento de execução de obras e servços

públacos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autarquia e

tundacional do Munichio; o regime juídico únaco e previdenciário dos servijores munlcipais,

fixaÉo e aumeírto de sua rcmuneraçâo; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos competem

con@rrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental."

Da Leoislacão vioente

In casu, deve ser observado a Lei Orgânica N4unicipal. Noutro dizeres,

competirá ao Executivo cumprir aquilo que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o

que ele próprio deseje. O proleto de lei em refeÍência não interfere na atividade

administrativa municipal, visto que a matéria não se inclui na gesüio exclusiva do

prefeito.

O poeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

público relevante, inclusive autoriza a realizaÉo de parcerias com entidades da

sociedade civil e entidades privadas.

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar inviável o

qoverno; daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC
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n. 2.0721R5, que o Poder Legislativo pode editar leis que criem despesas, pois, caso

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos

Poderes devem sêr interpretadas também restritivamente. O art. 63 da Constituição

Federal veda o aumento de despesas ap€nas em projetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos poetos de iniciativa concorrente.

(Tl - SC - Ação Direta de Inconstitucjonalidade n. 2009.063965-7, de Batneário

Camboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar Medeiros).

Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, ffiará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em razão disso, o Legislativo

não puder propor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

estará profundamente comprometida e perigosamente apequenada.

Pensar de forma contraÍia, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, "a

vedação a que se refere esse dispositivo abrange somente os poetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo, e não os projetos de iniciativa paÍlamentar"

(ADI 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015)

Autonomia dos Municípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizaç&s legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desü autonomia vem contido no limite delineado pela pópria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Fedêral. Aires Franco Barreto, nos ensina:
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O princípio da autonomia municipal expres$-sê, especialmente, pelas disposiF€s veiculadâs

nos arts. 29 e 30, da ConstituiÉo fueral. O primeiro deles contemplô à autonomia potítica,

outorgando ao Município o direito à eleição de Prefeito, Vice.Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos Munlcípios competêncaa parà legistrr sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia admjnistrativa, Ess€ mesmo disposiüvo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes competência paÉ instituir e arrecadar os tÍibutos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a autonoíniâ Íinanceira (/r? BARREIO,

Aires Frônco. ISS na ConstituiÉo ê ía Lei. São Paulo: Dialetica, 2003. p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomid @/ítica. ddministrativa e frnanceira.

Nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir ô celebração em si,

com previsão de objetivos especmcos, desde que não imponha ou "permita" medidas

ao Executivo. Nesse sentido, destaca-se o posicionamento da jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE INDEFER]U O PEDIDO UMINAR EM Á60 DIRETA DE

INCONSTITUCIONAÜDADE. L$ TTO 6,019/20T' QUE INCLU iIO CALEITDÁRIO OFICIAL

DE EVE IOS DO I,IUNICÍ O DE PELOIAS AS FESIAS DÊ IEII'AN.'i É T(OS*

sEflHoRÂ Dos NAvEGÂnrEs E DÁ omRÁs pRowDÊNcras. uÍoo oe oatetn,
nnrÉeu oe tuaerwa pRruarwa tx) pREFErro. aurrEtfo ot orsrcsl. wcto
tlArERrAL. wolÁçÃo oo pRrÚcÍpro oa sEpaRAçÃo Dos poDEREs. coúcEss,ío
DA LTgIflAR PARA SIISPETIDER OS EFETTOS OA LET II'P''GTIÁDA. POR IqATORI4

DERAM PRowrE ft, Ao AGRAvo REGIItiENIAL,(Agrâvo Rqimental No 70057704108,

Tribunal Plenq Tribunal de Justiça do RS, Rêlator: Francisco lose Moesch, Julgado ern

26,/05/2014).

Além disso, não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam

informadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - onde há vários precedentes

em ações diretãs de inconstitucionalidade sobre a instituição de datas comemorativas

-, foi julgado constitucional o artigo 20 da Lei Municipal no 11.409, de 08 de setembro

de 2016, do Município de Sorocaba, por apenas ter fixado os objetivos da Semana de

CÂNTIRA MUNICIPAL DE MURIAE
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Conscientização, Prevenção e Combate à Verminose. Eis aqui parte do esclarecedor
voto adotado:

Como referi por ocasiio da dfiisão erk que indefei a nediCa liialinar (piigs. B3/g4) Dão se ve
iavasão de cornpetência nornativd do podet Ex@utivq porquanto, instituídd semànd cle
conscienh>dção, prevenção e corhbate à verminose naquelâ municipâli\dade, o artigo 20, ora
impugnado, não uai além dê fixar os objetivos da campanha, sem líxar noÚas
incúrnÉncias a seÍuidotcs que, à evidência, e se n&essária, não hão além das de cunho
odiniin:q sihração a não exigi peculidridades cdracterísticas de dumento de despesds

ordenadds Elo Legislêtivo.

Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TJSP sobre idêntica matéria:

AqO DIRETA DE INCONSTITUüONALIDADE. Lei No 3.BgA, de 25 de abrit de 2016, do
Munictplo de Mirdssol, que 'Institui A Semdna de Combdte ao Aedes Aegypt no ámbito do
Município de Mirassol'. Inicial gue apontd ofensd d disposibvos que não guardam relaçào com o
tema em del\atq tal como carcce de fundamentaáo correlata (âftigos jo, 11j, tBO e 1A1 dd

CE bem como drÍigo 22, inciso XXVIT da CR). Impertinência de exame. fniciativa oriunda do
poder legisldtivo local, Viabilidade, fnconstitucionatidade fomal não caacterízada,
Lei que não disciplina maténà têseruada à Administtàção, mas sim sob c programa
de conscientizdçáo de caráter gehl Áusência de invaéo à iniciativa exclusiva do
Chefe do Executivo, cu.io rol taxatt'vo é previsto no artigo 24 § 2o dd Carta Estaduat,
dpli.ável aos Municípios Nr força do artigo 1tt4 do mesmo diploúra. ATO normativa
adedais oue não imoõe oualouer atribuicão ao Ex utivo loal. osbnbndo
@nteúdo eduaüyo a iustilí@r atuaéo teoislativa municioat. Áuéncia de violação
ao pritÉípio da eparação dos Ndercs. Mácuta aos artigos So, 4Z incisos ÍIl XfV E
)G)ç da Constituição Bandeirante, não consbbda. previsáo orçdmenti:ia genericà gue,

pot si só, não tem o condão de atribuh inconstÍtucionaliddde à /ei. pre@dentes_ pretensão

inprocedente (ADI 2101150-34,2016, ret. Des. FRANCISCO O SCO1I, j. 19.10.2016).

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exeÍcício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende quê cada entidade
municipãl pode, dentro do âmbito de sua competência. legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Pãç! uer Pacheoe MedêúG, si. ce"lro ..,rpcÍ^ .5/ e, ,J2r J6396lo5o. cEp Jssso o,s.rrr* MG
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A Comissão de ConíituiÉo, Legislação e lustiça verificou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbÍamos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vrcro

? - nÀ aôttat (Âít FrNÀt nÂ aôlltc<Áô

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de MuÍiaé. Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de

Protocolo no 59 de 2010212025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{^L E

LEGAI- devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem câráter técnico ooinativo. não yinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a WABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVÂçÃO,

eis que o parecer não vincula âs comissões permanentes, nem tão pouco

P€çá Cd Ps.àMdé Mêdãrc. Vd, Cênlo C^úPcrrr32 Tor (32) 363sê3a5ê CEP 36 330i15 rruÀaê MC
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reflete o pensamento dos edis. Do plenário nicipal de Muriaé/MG

em plenário.para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé,

RANGEL MARTINO DE PAIVA . te

IiIUNIQUE HELENA DA CU KDA SAÚDE) - Relatora

REGINALDO DE ZA - Membro

C S BAHIA - Suplente'

Comissão dê islação e Justiça - Composição aÉ. 83 RL

MÁRIo L BRÂl4BILA - Presidente

DEVAIL GOMES CORREA - Relator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

tl,,

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - Suplente,

Pública - Composição art 83 RI.

/) tuÀ
IVONETE Presidente

LEONA RA E SILVA (LEO PEREIRA) - ReIatoT

MÁRIo LÚcIo MBILA - lvlembro

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suplente3

Com. Educãção, Culturâ, Desporto. tâzer e Turismo - Composação aÊ. a3 RL

com issao áJ laminisríacao.{^ft G,"

t Artilo 65, §§ 1 e 2 do RegiÍnento Intêmo

E

Câm

dd
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PROJETO LEI Í{o: 59/2025

Protocolo no: 500/2025 - Data:2010212025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da propostâ

apresentada: Ementa do Projetoi Institui a Semana da prevenção contrd doençds

ocupacionais dos proíissiondis de educação no município de Muriaé e da outms
providências.

Autor: Evandro Cheroso

Ab initio, imcÉ-nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer dãs Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ôpinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

s

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar quê a_-OpllllõO

e

n ã^ .lâ< a^mic<Ãac I ad Iitn,a. ôc^ô.i,li?rIS von

cfl

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticãs) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum ví.io de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do proleto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

PÉÉ Cer PáóM dê Mêdsros íís CentÍo
E-Mail: lêoisrâüvô@êma.amlnâe m oov br ou
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n

enouanto o oarecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. quanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

n

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado p€las Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plená desta Casa

da câmaraLegislativa. Muriaé/MG, dab da vobção do parecer dds

Municipal de Muiaé.

Francisco Carvalho dico

OAB/1.4G

4 "O parecer emitÃfu @r üúuratut ou advqado de óryáo da ddninistÍaéo pliblica não é ato

admiiistrativo. I'ladd n ais é do q@ a opinião enitida pelo operador do direito, opinião t$nico-jundira,

q@ odentaÉ o administrador na tondda da d&isão, rra prática do ato admioistratiw, qte se consh'tui

na execuçáo ex ofrcio da /ei, Nd opoiunidak do julgan ento, Nrquanto envolvido rE esp&e simples

@rúeL ou seja, âto opinativo que poderb sêt, ou nãq @nsileodo Flo administrador." (l4andõdo de

Segurança no 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de Í\4uriaé/lvlc, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, V e observando o disposto no art.

210 e 217 do Regimento Interno.

Antes de entrar no aspecto regimental a Comissão destaca que o projeto de lei

possui o objetivo de ofetar a melhor educação possível aos seus administrados, sendo

de fundamental importância a saúde fkica e mental dos profissionais. Além disso, o

l4unicípio tem a obrigação de manter o professorando municipal em nível econômico,

social e moral à altura de suas funções.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

P6É Cel Pach@ dê Mênenos s]É, Cenrrc CÁaposrÀ1152-Iet:(32)3639630s0 CEp36B3O-015-Munaé MG
E Mái r le§lativodDema€múd@ mo oov bÍ ou cmmíôemárámuâêe mo oov bÍ - Sitê OfEi6t M €maÍamunaê mo oov bÍ

AÉ. 17O. Lido em Plenário, o proieto scrá distribuído às Comissões Permanentes,
que cuidarão de apresêntar parêcer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o
projêto sêrá in.luído na ordem do dia para discussão e votação, conforme seguê:

§ 10 Em regra, os projetos de leie de resolução passam por 03 (três) vota@s,

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à la (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Poeto é rejeitado sêguirá para a Secretaria da Câmara para êrquivamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendas, será enviado à lvlesa Oiretora para, nas

reuniões subsequentes, ir à 2â e 3a votações;
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III - Se for aprovado com emendas das Comissões, 5erá enviado à Comissão de RedaÉo para

elatoração de cópia da redaÉo do vencido, ou seja, a nova redaÉo do poeto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno de votaÉo, para que este retorne ao plenário;

§ 30 - Havendo apresêntação de emeMas ern pleúrio, o projeto sairá da pauta, sendo

remetido, com as emendas, as Coínissões Pennanentes competentes, apo6 o que, emitjdos 06

pareceres, retornará à Ordem do Dia para apreciação peto Plenárioj

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenário .etomará às comissões e voltará à pauta

ainda em 1ô (primeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hiútese em que será enviado à Comissão de RedaÉo para

elaboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emeMas reieitadas, seguiná para a S€cÍetaria parê ir à 2a discussâo ê

votação.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoiá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada umã das emendas é importante ressâltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem esDeciflcar oue serão substitutiv s ou aqlutinativas, deve orevalecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposi(Éo apresentada como acessória dê outrô, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelaÍ€nto de pôrte da proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucediinea de parte de uíra proposkÉo e que

tomará o nome de "substitúivo" quando atingir a pmposição no seu coniunto;

III - aditÍva - ô que acÍescenta algo à proposlÉo;

Iv - de redação - aquela que ôlteÉ somente a redação de qualquer proposição.
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Ê rrail lêo'3L0vo{4c.fiá.edu,ie m oôv br ou @ô«DeóaíâôuEe mo oov br 9tê oiort M dmámunae m @ bÍ



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REIEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem Uio pouco reflete o
pensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara l.4unicipal de Muriaé/MG, data dd votação em plenáio.

I -t -L Li
r.Í.\a ,ilt út,1íá\ J,1,2\,^

IVONEIE LACER M;r-***""
LEONARDO E SILVA (LÉO PEREIRA) - REIATOT

T4ARIO LUCIO B MBILA - lvlembro

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - suplentes

Com, Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição aÉ. 83 RI.
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PÂRECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E ASSUI{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

l4uriaé/l.4c, constituída dos Vereadores que subscrevem ao Rnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, lII, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especincos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo âinda mais dúvidas à questão que se pÍetendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos noÍmativos

citados.

CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAE
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feitã a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara parâ o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita veÍificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do municÍpio:

Art. 239. A reddção frnal do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

Ínterstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comlssão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

PEç5 Cer P*h@ dê Mêdercs s/d ceÍÍo-cÁrnPosÍaL152,Tet:(32)3€39630s0 CEp3633O.O15-Mu áé [á6
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, datd da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

CH TANUS BAHIA - Relator

CLEISSON EVANG DE SOUZA (CLEISSINHO) - Ivlembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENIET

Comissão ale Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

. *rá adtuitidâ enendà à rdaúo final, con a frnahdade exclusiva de ordenat d matéria, corrigit a

linguagtery os enganos, as contradiúes ou pan acJardr o seu texto.

: Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento tntemo
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